LEI MUNICIPAL Nº 1512/22, 23 de fevereiro de 2022.
ALTERA O ART. 1º DA LEI N. 1.472/2021 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDOR EM CARÁTER EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte.
LEI
Art. 1°. Fica alterado o Art. 1º da Lei n. 1.472/2021, que passa a viger com a seguinte redação:

NR – “Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal nº 421/02, de 10 de Julho de 2002, um servidor abaixo arrolado, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:”
	QTDE
	CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO

	01
	TESOUREIRO
	40 HORAS
	Nível Superior
	8


Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência das alterações a contar de 01 de fevereiro de 2022.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e tres dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.
____________________________________

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se


________________________




Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administração
PROJETO DE LEI N.º008 /22, de 18 de fevereiro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “ALTERA O ART. 1º DA LEI N. 1.472/2021 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDOR EM CARÁTER EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Tal alteração de faz necessária para adequação da contratação e vencimentos em razão da alteração trazida pela Lei Municipal n. 1.504/22 que extinguiu o Cargo de Tesoureiro Nivel Médio e criou o cargo de Tesoureiro Nível Superior com vencimentos de acordo com o Padrão 8.
Sagrada Família-RS, aos 18 de fevereiro de 2022.

____________________________________

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 
